PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO N.º 098/2013

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 59/2013, QUE “CRIA PROGRAMA DE ‘ PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PELE SOL AMIGO DA INFÂNCIA’ COMO ATIVIDADE EXTRACURRICULAR OBRIGATÓRIA NO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL I E II, NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E PARTICULAR DA CIDADE DE PEDRO LEOPOLDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

COMISSÕES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DA PROPOSTA DE LEI





1. Os vereadores Vicente Pereira da Cruz e Pr. José Maria Soares Santos, autores da proposição em epígrafe, pugna pela aprovação de projeto de lei que “Cria programa de ‘Prevenção ao Câncer de Pele Sol Amigo da Infância’ como atividade obrigatória no ensino de educação infantil e fundamental I e II, na rede de ensino municipal e particular da cidade de Pedro Leopoldo”.

 



2. A referida propositura vem acompanhada de justificativa, em que os propositores ressaltam a necessidade de educar e conscientizar as crianças e adolescentes sobre os perigos que a exposição ao sol inadequada pode causar.

DO FUNDAMENTO

3. De acordo com o INCA (Instituto Nacional do Câncer), o câncer da pele é o tumor que mais atinge os brasileiros, representando 25% de todos os tumores malignos no país.  Por isso a importância de indicar a exposição solar segura na infância, já que é de conhecimento dos especialistas, que a exposição solar excessiva, nessa faixa etária, é um fator particularmente significativo no risco futuro de desenvolvimento do câncer da pele.

4. A exposição solar inadequada na infância constitui o semear da doença da pele na vida adulta e na terceira idade, incluindo desde alterações estéticas relacionadas ao envelhecimento precoce da pele, até aos seus efeitos mais graves e com risco de morte, como os cânceres da pele.

5. Há dois fatores básicos que determinam nível elevado de exposição solar na infância e sua relação com o câncer da pele: (I) ao contrário da maioria dos adultos em ambiente urbano, as crianças passam grande parte do seu tempo diário em ambientes externos e, assim, invariavelmente se encontram expostas ao sol; (II) sabe-se que as queimaduras solares na infância constituem um fator fundamental no surgimento do melanoma maligno.

6. Por esse aspecto a importância do projeto em questão, visando conscientizar e prevenir o Câncer de Pele.

7. Tal prevenção evitará maiores danos na saúde no futuro, sendo louváveis projetos desta natureza, a fim de incitar o Poder Público a intervir em situações como esta, garantindo o acesso pleno à educação e conscientização.

8. No que pertine ao fato da proposta em testilha ser de autoria de vereador e, ao mesmo tempo, gerar despesa para o Poder Executivo na medida em que determina a produção de materiais publicitários, capacitação de docentes, etc., tem a doutrina e a jurisprudência pátrias divergido a respeito da sua constitucionalidade, à luz do disposto no art. 61, §1º 
, c/c o art. 63
, da Constituição da República e dos dispositivos equiparados da Constituição do Estado de Minas Gerais e da Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo, que versam sobre projetos de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. Entretanto, como restará demonstrado em seguida, não existe qualquer vício de constitucionalidade em Projeto de Lei de iniciativa comum que gere despesa para o Poder Executivo. Senão, vejamos.

9. Primeiramente, incumbe ressaltar que as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo são numerus clausus, ou seja, taxativamente elencadas no art. 61, §1.º da CRFB, entre as quais não se encontram os programas educacionais. Assim, de notar-se que a proposição sob análise legislativa não se encontra no rol das matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, sendo de iniciativa comum e, portanto, podendo ser proposta por parlamentar.

10. Ademais, em decisão recente do Supremo Tribunal Federal, ficou pacificado o entendimento de que não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderia ser proposto pelo chefe do Executivo, verbis:

Ação direta de inconstitucionalidade. Arts. 1º, 2º e 3º da Lei 50, de 25-5-2004, do Estado do Amazonas. Teste de maternidade e paternidade. Realização gratuita. (...) Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da administração pública local. Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no art. 61 da CB – matérias relativas ao funcionamento da administração pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes." (ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 2-4-2007, Plenário, DJE de 15-8-2008.)

11. Portanto, a despeito do Projeto em comento gerar custos para a Administração, não sendo ele de iniciativa privativa do Prefeito, perfaz todos os aspectos de constitucionalidade a ele afetos, não havendo que se cogitar do contrário.

CONCLUSÃO





12. Sendo assim, s.m.j., a presente propositura de Lei cumpre com as condições indispensáveis de constitucionalidade e legalidade, razão porque esta assessoria se posiciona favoravelmente a sua aprovação.

13. A aprovação do projeto em comento depende de voto favorável da maioria dos vereadores presentes à reunião (maioria simples), como estabelece o caput do art. 70 da Lei Orgânica Municipal, em turno único, de forma simbólica e ostensiva (art. 147 do R.I.), em turno único.

     É o parecer.


       Pedro Leopoldo, 26 de novembro de 2013.

Ana Karla Albano dos Anjos Sena

                           Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

�	 CRFB  - § 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:


	I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;


	II - disponham sobre:


	a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;


	b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;


	c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm" \l "art3"��(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)�


	d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;


	e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;  � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc32.htm" \l "art1"��(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)�


	f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm" \l "art61§1iif"��(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)�


	CEMG  - Art. 66 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Constituição:


	[...]


	III - do Governador do Estado:


	a) a fixação e a modificação dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar;(Redação dada pela Emenda à Constituição 39, de 02/6/99).


	b) a criação de cargo e função públicos da administração direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias;


	c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional, incluído o provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria, reforma e transferência de militar para a inatividade;


	d) o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades sob controle direto ou indireto do Estado;


	e) a criação, estruturação e extinção de Secretaria de Estado, órgão autônomo e entidade da administração indireta;


	f) a organização da Advocacia do Estado, da Defensoria Pública, da Polícia Civil, da Polícia Militar e dos demais órgãos da Administração pública, respeitada a competência normativa da União;


	g) os planos plurianuais;


	h) as diretrizes orçamentárias;


	i) os orçamentos anuais;


	LOMPL - § 2º - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Lei Orgânica: 


	[...]


	II - do Prefeito: 


	a) a organização administrativa, o quadro de pessoal e o regime jurídico dos servidores do Poder Executivo;


	b) o plano plurianual;


	c) as diretrizes orçamentárias;


	d) o orçamento anual.


�	 Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:


	I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º;





